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20821342 08027.001019/2022-09

 
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 

Assessoria Especial de Assuntos Federa�vos e Parlamentares

 

 

OFÍCIO Nº 2382/2022/AFEPAR/MJ

 

Brasília, 25 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário 
Câmara dos Deputados 
70160-900 - Brasília - DF

 

 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) n° 631/2022, de autoria da Deputada Federal Sâmia Bonfim - PSOL/SP.

 Referência: Ofício 1ªSec/RI/E nº 955/2022.

 
Senhor Primeiro-Secretário,

 

                          Com meus cordiais cumprimentos, reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar (RIC) nº 631/2022 (20320664), de autoria
da Deputada Federal Sâmia Bonfim (PSOL/SP), nos termos da documentação anexa.                      
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Atenciosamente,

 

  ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON GUSTAVO TORRES, Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública, em 25/11/2022, às 16:38,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 20821342 e o código CRC 63BF92D1
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

ANEXO 
 

1. Volume Digitalizado de Processo (20557190);

2. O�cio 1739/2022/PRES/FUNAI (20851244);

3. Informação 2/2022/COPLII/COPIRC/CGIIRC/DPT-FUNAI (20851245).

 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.001019/2022-09 SEI nº 20821342
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede 4º Andar, Sala 408,   - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-9001 - h�ps://www.jus�ca.gov.br 
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
mailto:protocolo@mj.gov.br
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4691951                            08027.001019/2022-09

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PRESIDÊNCIA

 
OFÍCIO Nº 1739/2022/PRES/FUNAI

Brasília, data da assinatura eletrônica.
Ao Senhor 
LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GÓES
Chefe de Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares
Ministério da Justiça e Segurança Pública
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede 4º Andar, Sala 408
70064-900, Brasília - DF
 
 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) n° 631/2022, de autoria da Deputada Federal Sâmia
Bonfim - PSOL/SP. 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08027.001019/2022-09.
  

Senhor Chefe de Assessoria,
  

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao Ofício Circular Nº 126/2022/AFEPAR/MJ
(4620360), que remete o Requerimento RIC 631/2022 (4620307), de autoria da Deputada Federal Sâmia
Bonfim - PSOL/SP, que requer esclarecimentos sobre os resultados da investigação realizada pela Forensic
Architecture (FA), em parceria com o Climate LiBgaBon Accelerator (CLX), solicitando pronunciamento
desta Fundação para os seguintes aos quesitos apresentados:

Ementa:
Requer ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Senhor Anderson Gustavo Torres,
esclarecimentos sobre os resultados da investigação realizada pela Forensic Architecture (FA), em
parceria com o Climate Litigation Accelerator (CLX), sobre a linha do tempo e os padrões de
destruição e ameaças no território indígena Yanomami, devido a exploração da mineração de ouro.
[Requerimento RIC 631/2022 - Sâmia Bonfim -PSOL/SP, SEI nº 4620307]

Informações solicitadas:
1. O Ministério da Justiça reconhece o avanço da violência e desmatamento nas Terras Indígenas
Yanomami, identificado no estudo investigativo citado? Quais processos da FUNAI acompanham os
registros de violência e de dados de desmatamento na região? Solicitamos os documentos de
comprovação.
2. Quais medidas estão sendo tomadas em relação ao avanço do garimpo ilegal na Terra Indígena
Yanomami? Os povos indígenas estão recebendo algum tipo de assistência da FUNAI quanto ao seu
impacto? Solicitamos os documentos de comprovação.
3. É de conhecimento deste ministério o número crescente de pistas de pouso ilegais na terra
indígena? Há alguma ação de monitoramento e fiscalização a fim de acuar o esquema de escoamento
das minas por meio destas pistas próximas às aldeias? Solicitamos os documentos de comprovação.
4. Considerando que a investigação identificou contaminação por mercúrio no rio Uraricoera e, no
mesmo rio, o estudo divulgado em agosto pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Instituto
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Socioambiental (ISA), Instituto Evandro Chagas e a Universidade Federal de Roraima (UFRR)
verificou 57% de contaminação dos pescados, quais ações a FUNAI tomou e está tomando sobre a
presença de mercúrio nestas aldeias? Já foram identificadas famílias contaminadas? Se sim, qual o
procedimento adotado em relação a estas famílias? Solicitamos os documentos de comprovação.
5. Quais são as ações e planejamento que a FUNAI está executando para garantir a segurança nas
aldeias que foram alvejadas e/ou ameaçadas nestes últimos quase quatro anos conforme identificou a
investigação?
6. Este Ministério reconhece que, conforme comprovado nos estudos investigativos em comento, que
as políticas adotadas pelo Governo Federal nos últimos anos incentivam a mineração de ouro em
terras indígenas?
[Requerimento RIC 631/2022 - Sâmia Bonfim -PSOL/SP, SEI nº 4620307]

 
Quanto aos itens apresentados, cumpre informar que a demanda foi igualmente

encaminhada ao Departamento de Polícia Federal, de forma que as respostas apresentadas irá se restringir
aos elementos de competência e conhecimento da Coordenação-Geral de Índios Isolados e de Recente
Contato–CGIIRC/DPT desta Fundação.

Isso posto,  encaminho a Informação Técnica Conjunta COPLII/COPIRC (4660411), 
quanto aos quesitos específicos formulados no Requerimento RIC 631/2022 - Sâmia Bonfim -PSOL/SP
(4620307).

Sendo essas as informações disponíveis, permaneço à disposição para esclarecimentos
complementares.
 

Anexos: I - Informação Técnica Conjunta COPLII/COPIRC (4660411).
 

Atenciosamente,
 

assinado eletronicamente
MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente da Funai

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Xavier da Silva, Presidente, em
18/11/2022, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4691951 e
o código CRC 4DEF527B.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.001019/2022-09 SEI nº 4691951
 

SCS, Quadra 9, Torre B, Ed. Parque Cidade Corporate 
CEP: 70308-200 - Brasília-DF 

Telefone: (61) 3247-6004-  http://www.funai.gov.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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4660411                            08027.001019/2022-09

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

Informação Técnica Conjunta nº 2/2022/COPLII/COPIRC/CGIIRC/DPT-FUNAI
Brasília-DF, data da assinatura eletrônica

Ao Senhor Coordenador-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato
 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) n° 631/2022, de autoria da Deputada Federal Sâmia Bonfim - PSOL/SP.
 
1. Trata-se do Requerimento de Informação Parlamentar em epígrafe (SEI nº 4620307), remetido a esta Fundação através do Ofício Circular nº
126/2022/AFEPAR/MJ (4620360) solicitando subsídios para resposta aos quesitos apresentados, formulados nos seguintes termos.

Ementa:
Requer ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Senhor Anderson Gustavo Torres, esclarecimentos sobre os resultados da investigação realizada pela
Forensic Architecture (FA), em parceria com o Climate Litigation Accelerator (CLX), sobre a linha do tempo e os padrões de destruição e ameaças no território indígena
Yanomami, devido a exploração da mineração de ouro.
[Requerimento RIC 631/2022 - Sâmia Bonfim -PSOL/SP, SEI nº 4620307]

Informações solicitadas:
1. O Ministério da Justiça reconhece o avanço da violência e desmatamento nas Terras Indígenas Yanomami, identificado no estudo investigativo citado? Quais
processos da FUNAI acompanham os registros de violência e de dados de desmatamento na região? Solicitamos os documentos de comprovação.
2. Quais medidas estão sendo tomadas em relação ao avanço do garimpo ilegal na Terra Indígena Yanomami? Os povos indígenas estão recebendo algum tipo de
assistência da FUNAI quanto ao seu impacto? Solicitamos os documentos de comprovação.
3. É de conhecimento deste ministério o número crescente de pistas de pouso ilegais na terra indígena? Há alguma ação de monitoramento e fiscalização a fim de acuar
o esquema de escoamento das minas por meio destas pistas próximas às aldeias? Solicitamos os documentos de comprovação.
4. Considerando que a investigação identificou contaminação por mercúrio no rio Uraricoera e, no mesmo rio, o estudo divulgado em agosto pela Fundação Oswaldo
Cruz (Fiocruz), Instituto Socioambiental (ISA), Instituto Evandro Chagas e a Universidade Federal de Roraima (UFRR) verificou 57% de contaminação dos pescados,
quais ações a FUNAI tomou e está tomando sobre a presença de mercúrio nestas aldeias? Já foram identificadas famílias contaminadas? Se sim, qual o procedimento
adotado em relação a estas famílias? Solicitamos os documentos de comprovação.
5. Quais são as ações e planejamento que a FUNAI está executando para garantir a segurança nas aldeias que foram alvejadas e/ou ameaçadas nestes últimos quase
quatro anos conforme identificou a investigação?
6. Este Ministério reconhece que, conforme comprovado nos estudos investigativos em comento, que as políticas adotadas pelo Governo Federal nos últimos anos
incentivam a mineração de ouro em terras indígenas?
[Requerimento RIC 631/2022 - Sâmia Bonfim -PSOL/SP, SEI nº 4620307]

2. Importa notar que a demanda foi igualmente encaminhada ao Departamento de Polícia Federal, de forma que a presente IT Conjunta irá se
restringir aos elementos de competência e conhecimento desta Coordenação-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato–CGIIRC/DPT.
3. Como se sabe, a questão da invasão garimpeira na TIY consiste em problema estrutural que já foi enfrentado com êxito pelo Estado brasileiro desde
a redemocratização do país, mas tem assistido nos últimos anos a forte recrudescimento, de modo que encontra hoje um paroxismo manifesto na ocupação
disseminada da TIY pela malha garimpeira, concentrada nas calhas dos rios; no significativo contingente de invasores, estimados em cerca de 20 mil ainda em
2019 por lideranças indígenas (como consta da petição inicial do MPF na ACP nº 1001973-17.2020.4.01.4200); e na escala da devastação ambiental promovida
por tais ilícitos, entre outros fatores.
4. Diante desse quadro, a União, Funai e outros órgãos federais têm se empenhado no desafio de reprimir efetivamente as invasões e ilícitos
ambientais na TI Yanomami, seja através das operações coordenadas pelo Conselho Nacional da Amazônia, Polícia Federal, Ministério da Defesa e Ibama ou por
força de decisões judiciais em diversas instâncias – a exemplo das proferidas na ACP nº 1001973-17.2020.4.01.4200 (4ª Vara Federal Cível e Criminal da SJRR),
Agravo de Instrumento nº 1015910-84.2020.4.01.0000 (TRF1) e Medida Cautelar na ADPF nº 709 MC/DF (STF).
5. Em cumprimento a tais decisões, a Secretaria de Operações Integradas–SEOPI do MJSP tem coordenado ampla articulação interinstitucional com
vistas à implementação do Plano Operacional de Atuação Integrada, que prevê o monitoramento territorial da TI Yanomami, combate a ilícitos ambientais
e extrusão de infratores ambientais (mormente garimpeiros), no atual contexto da pandemia de Covid-19. Tal Plano cumpriu três ciclos de operações durante o
exercício de 2021 e dois no corrente de 2022, apresentando resultados contabilizados em certo número de apreensões, destruição de maquinário
e desmantelamento de garimpos ilegais na TIY, além do indiciamento de infratores. Está previsto ainda um último ciclo de operações de fiscalização e repressão
na TIY este ano, no âmbito do citado Plano Operacional, para os meses de novembro e dezembro. Relatórios e maiores informações podem ser solicitados junto
ao setor competente do MJSP.
6. Por não possuir poder de polícia regulamentado, a Funai atua nas ações de fiscalização e repressão a ilícitos na TIY basicamente através de apoio
logístico e interlocução com as comunidades indígenas a instituições como o Ibama, Polícia Federal, Força Nacional de Segurança Pública, Exército e
Polícia Militar Ambiental.
7. Não obstante, esta CGIIRC atua continuamente, junto da Frente de Proteção Etnoambiental Yanomami e Ye'kuana (FPEYY) e a partir de Bases de
Proteção Etnoambiental–BAPEs localizadas em pontos estratégicos da TIY, no monitoramento e fiscalização do território de maneira a coibir o ingresso não
autorizado, na medida de suas capacidades. As BAPEs atualmente ativas na TIY são as denominadas: 1) Ajarani; 2) Walo Pali; 3) Xexena; e 4) Serra da Estrutura,
estando em processo de implementação uma quinta, Korekorema/Pakirapi, na calha do Rio Uraricoera. Tais BAPEs são estruturas essenciais ao monitoramento e
controle efetivo do território indígena e por meio delas são realizadas as logísticas de fiscalização das operações conjuntas nas quais recebemos apoio de forças de
segurança com poder de polícia efetivo.

BAPE Ajarani BAPE Walo Pali  BAPE Xexena   
Coordenadas: 1º59'59'' N - 61º22'14''W Coordenadas: 2º41'3,72696''n - 61º51'49,2984''W Coordenadas: 2º0'34,04628''N -61º51'44,01828''W
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8. Isso posto, cumpre informar o que segue quanto aos quesitos específicos formulados no Requerimento RIC 631/2022 - Sâmia Bonfim -PSOL/SP
(4620307):

Item 1: O incremento de invasões, ilícitos ambientais (principalmente garimpo ilegal) e violência contra a população indígena na TI Yanomami
durante os últimos anos é atestado em diversos levantamentos e relatórios tanto oficiais quanto da sociedade civil recentemente publicizados, e discernível em
tempo real – tal qual o estudo citado pela Parlamentar (disponível em https://forensic-architecture.org/investigation/gold-mining-and-violence-in-the-amazon-
rainforest) – por meio de diversas plataformas de geoprocessamento empregadas pelas agências federais, a exemplo do sistema do Programa Brasil Mais, utilizado
pela PF (https://plataforma-pf.sccon.com.br/), e do Centro de Monitoramento Remoto–CMR desta Fundação. Dados neste coletados (apensados ao processo sob
o Anexo II, SEI nº 4663001) indicam um incremento de c. 88% de área degradada e corte raso na TI Yanomami, nos anos de 2019 a 2021 (total 7.839,74 ha), em
relação ao mesmo período imediatamente anterior (total 4.170,97 ha, de 2016 a 2018).

Quantos a processos acompanhados pela CGIIRC em relação à violência sofrida pelos povos Yanomami e Ye'kwana e ao monitoramento de ilícitos,
pode-se citar os seguintes NUPs:

I - 08620.004555/2022-59: Trata-se do Pedido de Medidas Provisórias constantes na Nota CDH-S/614 (4140567), da Corte Interamericana
de Direitos Humanos, que solicita ao Estado Brasileiro uma série de informações relativas às providências tomadas para a proteção do direito à
vida dos povos indígenas Yanomami, Yekuana e Munduruku;
II - 08620.007314/2022-61: Trata de Denúncia registrada no Disque 100/Ligue 180 - Indígenas Yanomami, no qual refere-se ao
atendimento de saúde e às atividades garimpeiras na TI Yanomami;
III - 08004.000403/2021-63: Trata do Plano de Enfrentamento e Monitoramento à COVID 19 dos povos indígenas apresentado na ADPF nº
709, entre as quais inclui diversas ações direcionadas ao povo Yanomami;
IV - 08749.000647/2022-13: Sobrevoo de diagnóstico do garimpo ilegal na TI Yanomami;
V - 08749.000613/2022-29: Relatório averiguação de denúncias na Comunidade Aracaçá;
VI - 08749.001361/2022-55: Ataque de garimpeiros, assassinato de Cleomar Xirixana, Comunidade Napelubi;
VII - 08749.000613/2021-48: Medidas e presença institucional na Aldeia Palimiú (TIY) após ataques de garimpeiros em maio/2021.

Item 2: Alguns questionamento já foram abordados acima, bem como informamos ainda que, em relação a Segurança Alimentar na Terra Indígena
Yanomami destacamos a Informação Técnica Conjunta 2022/COASI/CGPDS/COGER/CGETNO/DPDS-FUNAI (SEI nº 4416764) elaborada em 04 de julho de
2022 por Coordenações internas da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS/FUNAI,  em resposta a Procuradoria da República no Estado
de Roraima a qual havia solicitado "informações acerca de eventuais diagnósticos produzidos pela FUNAI a respeito da situação nutricional e de segurança
alimentar na TI Yanomami" como procedimento preparatório.

Em complementação a esta, informamos que, no período entre 9 a 11 de agosto, a Coordenação de Acompanhamento de Saúde Indígena - COASI,
bem como servidores da Coordenação Geral de Renda - COGER/CGETNO e da Coordenação de Políticas para Povos Indígenas de Recente Contato -
COPIRC/CGIIRC estiveram em Boa Vista para tratar junto a representantes de associações Yanomami sobre ações de médio curto e longo prazo para
enfrentamento a situação de insegurança alimentar e subnutrição na TY Yanomami, conforme Memória de Reunião 09/10 (SEI nº 4415957). Na ocasião,
profissionais da Sesai e o DSEI-Y também estiveram presentes realizando uma apresentação, aos representantes indígenas, das ações realizadas no âmbito
do Plano de Ação Emergencial para enfrentamento da desnutrição infantil, mortalidade infantil, malária, tungíase e abuso de álcool no âmbito do Distrito
Sanitário Especial Indígena Yanomami com apoio interministerial (2021) (4092488), o qual foi finalizado. Ainda no mesmo período, participamos também de
reunião sobre o tema convocada pela Procuradoria da República do Estado de Roraima por meio do Ofício MPF - PRRR (SEI nº 4341722).

Concernente à entrega de cestas de alimentos, de competência da COASI, informa-se que até o momento foram entregues 7.247 cestas de alimentos
às comunidades indígenas locais, entregues por meio de ações da Frente de Proteção Etnoambiental Yanomami e Ye'kuana e da Coordenação Regional Rio Negro,
em parceria com SESAI e Exército Brasileiro. Desse total, foram entregues pela Frente de Proteção 4.989 cestas de alimentos a famílias Yanomami e Ye'kuana,
753 cestas foram entregues pela CR Rio Negro aos indígenas dessa etnia no Amazonas, enquanto 1.505 cestas de alimentos foram entregues pelo DSEI
Yanomami, sobretudo a pacientes em quadro de insegurança alimentar grave.

Ainda no âmbito das ações de promoção a segurança alimentar, acrescenta-se que a DPDS encaminhou o Ofício 171 (SEI nº 4335489) à CONAB,
no qual informa o início de recente diálogo com a Superintendência de Abastecimento Social (SUPAB) acerca da possiblidade de formalização de Termo de
Execução Descentralizada (TED), no valor de  R$ 175.000,00, entre a FUNAI e CONAB para execução do Programa Alimenta Brasil (PAB), na modalidade
Compra com Doação Simultânea (CDS), a ser realizado junto aos Yanomami, enquanto um projeto piloto, com o objetivo de incentivar a produção de alimentos
no território e priorizar a doação de alimentos mais adequados. Em resposta, a CONAB encaminhou o E-mail (SEI nº 4415630) manifestando o interesse em
integrar a agenda proposta. E nesse sentido, informa-se, que o Plano de Trabalho Funai - CONAB Nº 001/20229 (SEI nº 4641220) foi assinado e o recurso no
valor de R$ 175.000,00 já descentralizado para providências subsequentes da referida Companhia.  As ações realizadas referentes ao TED encontram-se no
processo nº 08620.004428/2022-50.

 
Item 3: Maiores informações podem ser coletadas junto à PF.
 
Item 4: Assunto de competência primordialmente da SESAI/MS. Contudo, podemos informar que no relatório "Pesquisa sobre os determinantes

sociais da desnutrição de crianças indígenas de até 5 anos de idade em oito aldeias inseridas no Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) Yanomami" realizado
pela Unicef em parceria com a Fiocruz, Funai e Sesai, afirma-se que:

Lamentavelmente, nossos dados confirmam que a situação nutricional das crianças Yanomami é a mais delicada já reportada em toda literatura científica nacional e uma
das maiores em escala mundial. A alarmante prevalência de baixa est informa que a cada 10 crianças presentes na comunidade, 8 provavelmente são vítimas de baixa
E/I e 6 apresentaram severa baixa E/I.

Ainda, conforme a Planilha de avaliação estado nutricional_2021 (SEI nº 4183106), disponibilizada pela Sesai, em 2022, das 4.245 crianças
yanomami menores de 5 anos acompanhadas pelo DSEIY em 2021, 51,52% apresentaram índice de baixo peso, sendo que nas regiões atendidas por cinco polos-
base (Surucucu, Homoxi, Waputha, Xitei e Papiu) este número chegou a mais de 70%.

A implementação direta das ações e serviços de saúde prestados aos povos indígenas, bem como a gestão do Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena (Sasi-SUS) é atribuída à Secretaria Especial de Saúde Indígena, do Ministério da Saúde (Sesai/MS), e também aos  estados e municípios por meio de
suas secretarias de saúde, nos termos  da LEI No 9.836, DE 23 DE SETEMBRO DE 1999, que institui o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASI-SUS).

https://forensic-architecture.org/investigation/gold-mining-and-violence-in-the-amazon-rainforest
https://plataforma-pf.sccon.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9836.htm
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No caso dos Yanomami, a unidade descentralizada da Sesai responsável pelo atendimento básico na TIY é o Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami
sediado no município de Boa Vista. 

De acordo com o Estatuto da Funai, aprovado através do Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Funai tem como uma de suas finalidades
institucionais a de acompanhar e monitorar as ações e serviços de atenção à saúde dos povos indígenas. Para isso, entretanto, é necessário o acesso a informações
e dados geridos pela Sesai os quais não estão disponíveis para acesso ao público. Estes já foram solicitados por esta Fundação em diversas ocasiões, e mais
recentemente através do Ofício 39 (Sei nº4176680), porém, ainda, sem resposta. 

Em todo caso, tendo em vista que a malária é um dos principais agravos em saúde que atinge a população Yanomami e que está também
correlacionado a casos de desnutrição, foram obtidas junto a Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS informações sobre o acesso a dados sobre infecção por
malária notificados pelos DSEI's. Através do link https://public.tableau.com/app/profile/mal.ria.brasil/viz/DadosdeMalriaemreasIndgenas/1-SrieHistAno, foi
possível extrair painéis como o Anexo %Casos malária por DSEI (SEI nº 4420881) que evidencia que de todos os casos de malária notificados pela Sesai em
2021 em todo o Brasil, 44,9% são referentes a TI Yanomami. Também é possível extrair o painel "Série histórica malária por PB - 2010 a 2021" (Sei nº
4421191), por meio do qual pôde-se produzir o seguinte gráfico.

Assim, apesar de a Sesai, em apresentações como a  Apresentação Yanomami_Sesai (SEI nº 4349172), informar que em 2021 houve "uma redução
de cerca de 6,8% do total de casos de malária comparado ao 2020", observa-se que, de 2012 até 2021 houve um aumento de 819% nos casos de malária
notificados pelo DSEI Yanomami à SVS.

Por fim, destacamos o planejamento e execução de Processo Seletivo Simplificado (PSS), por meio do Edital nº FUNAI/1-
PSS/2021/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI Processo Seletivo Simplificado - SEI nº 3696646, este, específico para a Frente de Proteção Etnoambiental
Yanomami Ye'Kuana, da Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Waimiri Atroari e da Coordenação Regional Roraima   para a contratação temporária
dos profissionais, constantes da proposta de Portaria da Comissão de Seleção (SEI nº 3555929). Cabe destacar a complexidade do processo seletivo simplificado
em questão, que resultou na publicação de 8 Editais distintos, com a previsão de contratação de 776 (setecentos e setenta e seis) profissionais por tempo
determinado, a fim de atuarem nas barreiras sanitárias no âmbito da ADPF 709. Os resultados finais dos certames foram publicados no final de novembro de 2021
e os novos servidores iniciaram os trabalhos na primeira semana de dezembro do mesmo ano. Até o momento foram contratados e entraram em exercício 692
servidores nas Frentes de Proteção Etnoambiental e Coordenações Regionais que atuam na implementação e funcionamento das barreiras sanitárias (BS) e postos
de controle de acesso (PCA) para prevenção da Covid-19 nas terras indígenas com presença de índios isolados e de recente contato, atendendo às determinações
do Supremo Tribunal Federal (STF). 

 
Item 5: Cf. parágrafos 4-7.
 
Item 6: Apreciação política de competência do Ministério.
 

9. Sendo o que havia a informar, permanecemos à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem necessários. À consideração superior.
 

Anexos:

I-  TI Yanomami - Corte Raso e Degradação 2016-2022 (SEI nº 4663001).
II - Medidas Provisórias constantes na Nota CDH-S/614 (4140567)
II - Informação Técnica Conjunta 2022/COASI/CGPDS/COGER/CGETNO/DPDS-
FUNAI (SEI nº 4416764).
IV - Memória de Reunião 09/10 (SEI nº 4415957).
V - Plano de Ação Emergencial para enfrentamento da desnutrição infantil,
mortalidade infantil, malária, tungíase e abuso de álcool no âmbito do Distrito
Sanitário Especial Indígena Yanomami com apoio interministerial (2021) (4092488).
VI- Plano de Trabalho Funai - CONAB Nº 001/20229 (SEI nº 4641220 ).
VII-Planilha de avaliação estado nutricional_2021 (SEI nº 4183106).
VIII - Série histórica malária por PB - 2010 a 2021" (Sei nº 4421191).
IX - Apresentação Yanomami_Sesai (SEI nº 4349172).
X - Edital nº FUNAI/1-PSS/2021/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI Processo
Seletivo Simplificado - SEI nº 3696646

 
 

(Assinado Eletronicamente)
EVANDRO NOBRE PELEGRINI

Indigenista Especializado
COPLII / CGIIRC / DPT

 
(Assinado Eletronicamente)

JOVANA ANDRADE LEAL MOREIRA
Chefe do Serviço de Apoio a Políticas para Povos Indígenas de Recente Contato

COPIRC / CGIIRC / DPT
 

De acordo. À Coordenação-Geral, para as providências subsequentes.
 

(Assinado Eletronicamente)
BRUNO DE LIMA E SILVA

Coordenador da Política de Proteção e Localização de Povos Indígenas Isolados
COPLII / CGIIRC / DPT

 
(Assinado Eletronicamente)
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MARCO ANTÔNIO IUSTEN SILVA 
Coordenador de Políticas para Povos Indígenas de Recente Contato

COPIRC / CGIIRC / DPT
 

De acordo. Encaminhe-se à DPT, para as providências subsequentes.
 

(Assinado Eletronicamente)
GEOVANIO OITAIA PANTOJA

Coordenador-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato
CGIIRC / DPT / FUNAI

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Lima e Silva, Coordenador(a), em 09/11/2022, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Iusten Silva, Coordenador(a), em 09/11/2022, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Evandro Nobre Pelegrini, Indigenista Especializado(a), em 09/11/2022, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jovana Andrade Leal Moreira, Chefe de Serviço, em 09/11/2022, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Geovanio Oitaia Pantoja, Coordenador(a)-Geral, em 10/11/2022, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4660411 e o código CRC 76356EF3.

Referência: Processo nº 08027.001019/2022-09 SEI nº 4660411
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http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ____ 2022
(Da bancada do PSOL)

Requer ao Ministro de Estado da Justiça
e Segurança Pública, Senhor Anderson
Gustavo Torres,  esclarecimentos  sobre
os resultados da investigação realizada
pela  Forensic  Architecture  (FA), em
parceria  com  o  Climate  Litigation

Accelerator  (CLX),  sobre  a  linha  do
tempo  e  os  padrões  de  destruição  e
ameaças  no  território  indígena
Yanomami,  devido  a  exploração  da
mineração de ouro.

Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  50  da

Constituição  Federal  e  na  forma  dos  arts.  115  e  116  do  Regimento

Interno, sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado da Justiça e

Segurança Pública, Anderson Gustavo Torres, acerca dos resultados da

investigação realizada pela Forensic Architecture (FA), em parceria com o

Climate Litigation Accelerator (CLX), sobre a linha do tempo e os padrões

de  destruição  e  ameaças  no  território  indígena  Yanomami  devido  a

exploração de mineração ilegal de ouro.

Destaque-se que as informações devem ser prestadas de maneira

clara e objetiva, sob pena de cometimento de crime de responsabilidade,

nos termos do art. 50 da Constituição Federal.

1. O  Ministério  da  Justiça  reconhece  o  avanço  da  violência  e

desmatamento  nas  Terras  Indígenas  Yanomami,  identificado  no

estudo  investigativo  citado?  Quais  processos  da  FUNAI
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acompanham os registros de violência e de dados de desmatamento

na região? Solicitamos os documentos de comprovação.

2. Quais  medidas  estão  sendo  tomadas  em  relação  ao  avanço  do

garimpo ilegal  na Terra Indígena Yanomami? Os povos indígenas

estão recebendo algum tipo de assistência da FUNAI quanto ao seu

impacto? Solicitamos os documentos de comprovação.

3. É de conhecimento deste ministério o número crescente de pistas

de  pouso  ilegais  na  terra  indígena?  Há  alguma  ação  de

monitoramento  e  fiscalização  a  fim  de  acuar  o  esquema  de

escoamento das minas por meio destas pistas próximas às aldeias?

Solicitamos os documentos de comprovação.

4. Considerando  que  a  investigação  identificou  contaminação  por

mercúrio no rio Uraricoera e, no mesmo rio, o estudo divulgado em

agosto  pela  Fundação  Oswaldo  Cruz  (Fiocruz),  Instituto

Socioambiental  (ISA), Instituto Evandro Chagas e a Universidade

Federal  de  Roraima  (UFRR)  verificou  57% de  contaminação  dos

pescados,  quais  ações  a  FUNAI  tomou  e  está  tomando  sobre  a

presença de mercúrio nestas aldeias? Já foram identificadas famílias

contaminadas? Se sim, qual o procedimento adotado em relação a

estas famílias? Solicitamos os documentos de comprovação.

5. Quais são as ações e planejamento que a FUNAI está executando

para garantir  a  segurança nas aldeias  que foram alvejadas e/ou

ameaçadas nestes últimos quase quatro anos conforme identificou a

investigação?
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6. Este Ministério reconhece que, conforme comprovado nos estudos

investigativos em comento, que as políticas adotadas pelo Governo

Federal nos últimos anos incentivam a mineração de ouro em terras

indígenas?

Justificativa

A  investigação  realizada  pela  FA  (Forensic  Architecture),  da

Inglaterra,  e  CLX (Climate  Litigation Accelerator),  dos  Estados Unidos,

aponta que a Terra indígena Yanomami, no leste de Roraima, viveu, nos

últimos três anos, uma rápida disseminação da exploração da mineração

de ouro e o consequente aumento da violência contra as comunidades.

Os dois centros de estudos apontam que as causas foram ações e

omissões  do  governo  Jair  Bolsonaro  (PL).  A  investigação  e  estudo

"Mineração de ouro e violência na floresta amazônica", foi divulgado no

início do mês de setembro e aponta que a mineração ao longo do rio

Uraricoera dobrou com a chegada ao poder de Bolsonaro1.

Segundo os pesquisadores, a partir de 2019, vastas extensões da

floresta e comunidades indígenas que nela vivem foram sido submetidas a

crescentes violência "encorajados pela retórica e políticas do governo". A

vila de Palimiu,  no estado de Roraima, por exemplo,  viu seis  ataques

violentos apenas em 2021. Segundo o estudo, minas clandestinas foram

instaladas em áreas que deveriam ser preservadas por serem vitais para

regular  o  clima  local  e  do  planeta,  e  essencial  para  combater  as

alterações climáticas.

1 Disponível em: https://forensic-architecture.org/investigation/gold-mining-and-violence-in-the-
amazon-rainforest *C
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Em reportagem para a UOL Notícias no Brasil2 sobre a investigação,

os centros de estudo afirmaram que o foco foi a violência e na destruição

ambiental ao longo do rio Uraricoera, o mais extenso rio do estado de

Roraima, com cerca de 870 quilômetros. Lá, foram mapeados os ataques

contra aldeias, dois deles à aldeia Palimiu, em 10 e 11 de maio de 2021,

que  conforme  a  investigação,  foram  realizados  por  garimpeiros  e

provavelmente  integrantes  da  facção  criminosa  sediada  em São Paulo

PCC (Primeiro Comando da Capital).

 Para  avaliar  a  destruição  ambiental,  foram usadas  imagens  de

satélite e técnicas de análise de sensoriamento remoto. Nas imagens é

possível  ver  pistas  de  pouso  ilegais,  que  alimentam um esquema  de

escoamento  complexo  de  minas  perto  das  aldeias  que  sofrem com a

presença do mercúrio tóxico. Com base na localização das minas e nos

padrões de crescimento e proximidade com as aldeias Yanomami entre

2016 e 2022, eles conseguiram perceber um avanço na atividade ilegal e

do desmatamento.

Ao mesmo tempo, os pesquisadores analisaram as implicações das

políticas e ações de Bolsonaro na administração em relação às taxas e

padrões de desmatamento, bem como incidentes de violência contra o

povo Yanomami. Concluíram, conforme afirmaram para a reportagem da

UOL, que essas políticas buscam incentivar a mineração de ouro e minar a

soberania indígena e que, portanto, as políticas de Bolsonaro afetaram a

taxa de desmatamento e o número de ataques violentos. 

Desde  2019,  o  governo  adota  políticas  de  incentivo  ao  ouro

minerado em terras indígenas. Isso inclui: limitar as agências ambientais,

2 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/colunas/carlos-madeiro/2022/09/06/garimpo-do-ouro-
dobra-com-bolsonaro-em-ataques-a-terra-yanomami-diz-estudo.htm *C
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desfinanciar a proteção ambiental, reduzir multas por crimes ambientais e

tentativas de legalização da mineração sobre indígenas. 

Pelo exposto, urge que este Parlamento, os órgãos investigativos e
a sociedade em geral, tenham acesso às informações e documentos aqui
solicitados.

                                            Sâmia Bomfim
                                            Líder do PSOL
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Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)

Pareceres,
Substitutivos

e Votos
Tipo de

proposição
Data de

apresentação Autor Descrição

PRL 1 MESA
=> RIC
631/2022

Parecer do
Relator

19/10/2022 Lincoln Portela Parecer do Relator, Dep. Lincoln Portela
(PL-MG), pela aprovação.
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20320769 08027.001019/2022-09

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares

 

 

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 120/2022/AFEPAR/MJ

 

Brasília, 20 de outubro de 2022.

Ao Gabinete do Ministro.

À Ouvidoria-Geral do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

À Assessoria de Comunicação Social.

 

 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) n° 631/2022, de autoria da Deputada Federal Sâmia
Bonfim - PSOL/SP.

 

Senhores dirigentes,

 

1. Com meus cordiais cumprimentos, encaminho, para conhecimento, o Requerimento de
Informação Parlamentar (RIC) nº 631 (20320664), de autoria da Deputada Federal Sâmia Bonfim -
PSOL/SP.

2. O referido requerimento foi apresentado no Plenário da Câmara dos Deputados, em
20/09/2022 assim ementado:

"Requer ao Ministro de Estado da JusAça e Segurança Pública, Senhor Anderson
Gustavo Torres, esclarecimentos sobre os resultados da invesAgação realizada pela
Forensic Architecture (FA), em parceria com o Climate LiAgaAon Accelerator (CLX),
sobre a linha do tempo e os padrões de destruição e ameaças no território indígena
Yanomami, devido a exploração da mineração de ouro".

3. As questões levantadas pelo Parlamentares são as seguintes:

I. O Ministério da JusAça reconhece o avanço da violência e desmatamento nas
Terras Indígenas Yanomami, idenAficado no estudo invesAgaAvo citado? Quais
processos da FUNAI acompanham os registros de violência e de dados de
desmatamento na região? Solicitamos os documentos de comprovação.

II. Quais medidas estão sendo tomadas em relação ao avanço do garimpo ilegal na
Terra Indígena Yanomami? Os povos indígenas estão recebendo algum Apo de
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Terra Indígena Yanomami? Os povos indígenas estão recebendo algum Apo de
assistência da FUNAI quanto ao seu impacto? Solicitamos os documentos de
comprovação.

III. É de conhecimento deste Ministério o número crescente de pistas de pouso
ilegais na terra indígena? Há alguma ação de monitoramento e fiscalização a fim de
acuar o esquema de escoamento das minas por meio destas pistas próximas às
aldeias? Solicitamos os documentos de comprovação.

IV. Considerando que a invesAgação idenAficou contaminação por mercúrio no rio
Uraricoera e, no mesmo rio, o estudo divulgado em agosto pela Fundação Oswaldo
Cruz (Fiocruz), InsAtuto Socioambiental (ISA), InsAtuto Evandro Chagas e a
Universidade Federal de Roraima (UFRR) verificou 57% de contaminação dos
pescados, quais ações a FUNAI tomou e está tomando sobre a presença de mercúrio
nestas aldeias? Já foram idenAficadas famílias contaminadas? Se sim, qual o
procedimento adotado em relação a estas famílias? Solicitamos os documentos de
comprovação.

V. Quais são as ações e planejamento que a FUNAI está executando para garanAr a
segurança nas aldeias que foram alvejadas e/ou ameaçadas nestes úlAmos quase
quatro anos conforme identificou a investigação?

VI. Este Ministério reconhece que, conforme comprovado nos estudos invesAgaAvos
em comento, que as políAcas adotadas pelo Governo Federal nos úlAmos anos
incentivam a mineração de ouro em terras indígenas?

4. Considerando o teor do requerimento e em obediência ao princípio da celeridade
processual, informo que o presente processo foi encaminhado à Polícia Federal (PF) e Fundação
Nacional do Índio (FUNAI), com recomendação de retorno à AFEPAR/MJSP até o dia 3 de novembro
de 2022, com as informações e os esclarecimentos pertinentes.

 

Atenciosamente,

 

LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GÓES
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GOES, Chefe da
Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares, em 21/10/2022, às 10:27, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 20320769 e o código CRC 116A2E71 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08027.001019/2022-09 SEI nº 20320769

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede 4º Andar, Sala 408,   - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-9001 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse https://sei.protocolo.mj.gov.br
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20328808 08027.001019/2022-09

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares

 

 

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 126/2022/AFEPAR/MJ

 

Brasília, 20 de outubro de 2022.

 

 

À(o) Senhor(a) Chefe de Gabinete do Departamento de Polícia Federal (PF).

À(o) Senhor(a) Chefe de Gabinete da Fundação Nacional do Índio (FUNAI). 

 

 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) n° 631/2022, de autoria da Deputada Federal Sâmia
Bonfim - PSOL/SP.

 

Senhor(a) Chefe de Gabinete,

 

1. Com meus cordiais cumprimentos, encaminho, para conhecimento e
manifestação, o Requerimento de Informação Parlamentar (RIC) nº 631 (20320664), de autoria da
Deputada Federal Sâmia Bonfim - PSOL/SP.

2. O referido requerimento foi apresentado no Plenário da Câmara dos Deputados, em
20/09/2022 assim ementado:

"Requer ao Ministro de Estado da JusBça e Segurança Pública, Senhor Anderson
Gustavo Torres, esclarecimentos sobre os resultados da invesBgação realizada pela
Forensic Architecture (FA), em parceria com o Climate LiBgaBon Accelerator (CLX),
sobre a linha do tempo e os padrões de destruição e ameaças no território indígena
Yanomami, devido a exploração da mineração de ouro".

3. As questões levantadas pelo Parlamentares são as seguintes:

 

I. O Ministério da JusBça reconhece o avanço da violência e desmatamento nas
Terras Indígenas Yanomami, idenBficado no estudo invesBgaBvo citado? Quais
processos da FUNAI acompanham os registros de violência e de dados de
desmatamento na região? Solicitamos os documentos de comprovação.
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II. Quais medidas estão sendo tomadas em relação ao avanço do garimpo ilegal na
Terra Indígena Yanomami? Os povos indígenas estão recebendo algum Bpo de
assistência da FUNAI quanto ao seu impacto? Solicitamos os documentos de
comprovação.

III. É de conhecimento deste Ministério o número crescente de pistas de pouso
ilegais na terra indígena? Há alguma ação de monitoramento e fiscalização a fim de
acuar o esquema de escoamento das minas por meio destas pistas próximas às
aldeias? Solicitamos os documentos de comprovação.

IV. Considerando que a invesBgação idenBficou contaminação por mercúrio no rio
Uraricoera e, no mesmo rio, o estudo divulgado em agosto pela Fundação Oswaldo
Cruz (Fiocruz), InsBtuto Socioambiental (ISA), InsBtuto Evandro Chagas e a
Universidade Federal de Roraima (UFRR) verificou 57% de contaminação dos
pescados, quais ações a FUNAI tomou e está tomando sobre a presença de mercúrio
nestas aldeias? Já foram idenBficadas famílias contaminadas? Se sim, qual o
procedimento adotado em relação a estas famílias? Solicitamos os documentos de
comprovação.

V. Quais são as ações e planejamento que a FUNAI está executando para garanBr a
segurança nas aldeias que foram alvejadas e/ou ameaçadas nestes úlBmos quase
quatro anos conforme identificou a investigação?

VI. Este Ministério reconhece que, conforme comprovado nos estudos invesBgaBvos
em comento, que as políBcas adotadas pelo Governo Federal nos úlBmos anos
incentivam a mineração de ouro em terras indígenas?

 

4. Solicitamos, na eventualidade de a informação requerida seja de natureza sigilosa, seja
enviada também cópia da decisão de classificação proferida pela autoridade competente, ou termo
equivalente, contendo todos os elementos elencados no art. 28 da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação), ou, caso se trate de outras hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o
dispositivo legal que fundamenta o sigilo.

5. Considerando o teor do requerimento e em obediência ao princípio da celeridade
processual, solicito a genBleza de retornar o presente processo à AFEPAR/MJSP até o dia 3 de
novembro  de 2022, com as informações e os esclarecimentos pertinentes.

 

Atenciosamente,

 

LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GÓES
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GOES, Chefe da
Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares, em 21/10/2022, às 10:27, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 20328808 e o código CRC D69FB76D 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08027.001019/2022-09 SEI nº 20328808

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede 4º Andar, Sala 408,   - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-9001 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse https://sei.protocolo.mj.gov.br
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20341993 08027.001019/2022-09

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares
Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares

 

DESPACHO Nº 1228/2022/AFEPAR

Destino: DIPROT

 

1. De ordem, para o encaminhamento do o2cio n°124/2022 (203394041) ao senhor Chefe
de Gabinete da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e o senhor Chefe de Gabinete do Departamento
de Polícia Federal (PF).

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Angelica Lopes Amaro, Agente Administrativo(a),
em 21/10/2022, às 11:29, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 20341993 e o código CRC DA289E47 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08027.001019/2022-09 SEI nº 20341993
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E-mail - 20344674

Data de Envio: 
  21/10/2022 11:58:38

De: 
  MJ/Protocolo Geral do Ministério da Justiça <protocolo@mj.gov.br>

Para:
    sepro.dages@funai.gov.br
    sera.cgad.dlog@pf.gov.br

Assunto: 
  SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO - 08027.001019/2022-09

Mensagem: 
  Prezados,

Favor confirmar o recebimento do processo n° 08027.001019/2022-09.
 

Atenciosamente,

Divisão de Protocolo

(61) 2025.9986/9251
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC/DOV/PF
 

 

 

Assunto: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO PARLAMENTAR (RIC) Nº 631/2022, DE
AUTORIA DA DEPUTADA FEDERAL SÂMIA BONFIM - PSOL/SP

Destino: DAAD/PF

Processo: 08027.001019/2022-09

Interessado: AFEPAR/MJSP

 

1. Trata-se do Ofício Circular Nº 126/2022/AFEPAR/MJ (SEI nº 25514926), oriundo da Assessoria
Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares, que encaminha o Requerimento de
Informação Parlamentar (RIC) nº 631 (20320664), de autoria da Deputada Federal Sâmia Bonfim -
PSOL/SP, por meio do qual "Requer ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública,
Senhor Anderson Gustavo Torres, esclarecimentos sobre os resultados da investigação realizada
pela Forensic Architecture (FA), em parceria com o Climate LiBgaBon Accelerator (CLX), sobre a
linha do tempo e os padrões de destruição e ameaças no território indígena Yanomami, devido a
exploração da mineração de ouro".

 

2. Consultada a Diretoria de Investigação e Combate ao Crime Organizado - DICOR/PF, foram
apresentadas as seguintes respostas ao questionamento formulado: 25549358, 25558178.

 

3. Seguem os questionamentos do RIC e as respostas respectivas:

 

I. O Ministério da Justiça reconhece o avanço da violência e desmatamento nas Terras
Indígenas Yanomami, identificado no estudo investigação citado? Quais processos da FUNAI
acompanham os registros de violência e de dados de desmatamento na região? Solicitamos os
documentos de comprovação.

II. Quais medidas estão sendo tomadas em relação ao avanço do garimpo ilegal na Terra
Indígena Yanomami? Os povos indígenas estão recebendo algum tipo de assistência da FUNAI
quanto ao seu impacto? Solicitamos os documentos de comprovação.

III. É de conhecimento deste Ministério o número crescente de pistas de pouso ilegais na terra
indígena? Há alguma ação de monitoramento e fiscalização a fim de atuar o esquema de
escoamento das minas por meio destas pistas próximas às aldeias? Solicitamos os
documentos de comprovação.
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IV. Considerando que a investigação identificou contaminação por mercúrio no rio Uraricoera e,
no mesmo rio, o estudo divulgado em agosto pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Instituto
Socioambiental (ISA), Instituto Evandro Chagas e a Universidade Federal de Roraima (UFRR)
verificou 57% de contaminação dos pescados, quais ações a FUNAI tomou e está tomando
sobre a presença de mercúrio nestas aldeias? Já foram identificadas famílias contaminadas?
Se sim, qual o procedimento adotado em relação a estas famílias? Solicitamos os documentos
de comprovação.

V. Quais são as ações e planejamento que a FUNAI está executando para garantir a segurança
nas aldeias que foram alvejadas e/ou ameaçadas nestes últimos quase quatro anos conforme
identificou a investigação?

VI. Este Ministério reconhece que, conforme comprovado nos estudos investigativos em
comento, que as políticas adotadas pelo Governo Federal nos últimos anos incentivam a
mineração de ouro em terras indígenas?

Respostas: Em relação aos questionamentos I, II , III e V. - A Polícia Federal, por meio de
serviço de inteligência e análise por imagens de satélites, monitora constantemente a região em
questão, de maneira especializada, com técnicas policiais e periciais oficiais, adequadas
e próprias, resguardadas pelo sigilo das investigações, permitindo assim uma visão ampla e
suficiente para reprimir ações criminosas. Conforme documento SEI 08485.005814/2022-61, por
meio desse constante trabalho de acompanhamento, foram realizadas as seguintes ações
amplamente registradas pela mídia e/ou respectivos inquérito policiais, desde o ano de 2021, no
lugar, de maneira saturada, para proteger a T.I. e seus povos, em diversos aspectos e trechos de
seus respectivos territórios:

2021/JAN- Operação Haraquiri: foram cumpridos dez mandados de busca e apreensão em Boa
Vista/RR, Alto Alegre e Campo Grande/MS, expedidos pela 4ª Vara da Justiça Federal em
Roraima. Foi constatada a ação de pilotos de aeronaves e helicópteros que seriam responsáveis
pelo frete de pessoas e de insumos que viabilizariam a extração ilegal de minério;

2021/MAR- Operação Yanomami 709. Ação com objetivo de desarticular o garimpo ilegal e
desmobilizar os garimpeiros envolvidos nas atividades em quatro áreas na região da Terra
Indígena Ianomâmi. A ação, coordenada pela PF, contou com o apoio do IBAMA, ICMBIO, da
Força Aérea e do Exército e realizou incursões nas regiões conhecidas como Couto de
Magalhães, Parima, Catrimani e no Rio Uraricoera. Foram inutilizados bens dispostos diretamente
nas atividades criminosas, como motores e aeronaves e feitas apreensões de objetos que
poderão servir como meios de prova, como GPS, celulares e aparelhos de internet via satélite
utilizados pelos suspeitos, além de ouro, mercúrio, armamentos e drogas. Em apenas um dos
garimpos, em região conhecida como Fofoca do Cavalo, no rio Uraricoera, os policiais estimaram
a presença de mais de 2000 pessoas, que contavam com uma infraestrutura com bares, lan
house, mercado e até um local onde parecia funcionar um consultório odontológico. Destacamos
que houve atuação no rio Uraricoera, em cuja calha ocorreu o mais recente ataque a indígenas.

2021/MAIO - Operação Palimi: Objetivo de desarticular, de forma ampla, as ilícitas estruturas de
garimpo na região do povoamento indígena alvo de ataques, no mês anterior. A ação contou com
apoio das Forças Armadas do Brasil no Estado de Roraima.

2021/JUN -  Operação Omama - Deflagrada pela SR/PF/RR, com apoio da CGDIHC/DICOR/PF,
por objetivo de interromper a escalada de violência no interior da Terra Indígena Yanomami- TIY,
causada por invasores garimpeiros, bem como dar cumprimento a diversas ordens judiciais,
de diferentes instâncias, atinente à referida TI, dando destaque à Arguição de Descumprimento de
Preceito Fundamental- ADPF 709/2020.

Em 08/02/2022 a PF deflagrou a Operação Aurum, que prendeu em flagrante o responsável por
uma fábrica clandestina de armas de fogo que abasteciam os garimpos da Terra Indígena
Yanomami. Foram cumpridos quatro mandados de busca e apreensão em Boa Vista. As ordens
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judiciais foram expedidas pela 4ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária de Roraima. Veja
em: https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2022/02/08/pfprende-homem-em-operacao-
contraesquemade-trafico-de-armas-para-garimpos-naterra-yanomami.ghtml.

Em 11/02/2022 a Polícia Federal deflagrou a Operação Kassíteros que apreendeu 70 toneladas
de cassiterita, cerca de 1 Kg de ouro e prendeu em flagrante seis pessoas, entre eles, um soldado
da Polícia Militar que fazia a segurança dos minérios. A ação foi resultante do cumprimento de
dois mandados de busca e apreensão expedidos pela 4ª Vara Federal de Roraima. Veja em:
https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2022/02/12/pf-apreende-r-15-milhoes-em-
ouroecassiteritafecha-industria-ilegal-e-prende-pm-que-fazia-seguranca-de-minerios.ghtml.

Em 17/02/2022 foi deflagrada a Operação Illegal Mining que atacou a compra ilegal de ouro
extraída das Terras Indígenas Yanomami e Raposa Serra do Sol. Foram cumpridos três
mandados de busca e apreensão expedidos pela 4ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária
de Roraima. Veja em: https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2022/02/17/pfdeflagra-operacao-
contraempresa-agricola-porcomprar-e-vender-ouro-extraidoilegalmente-de-areas-indigenas-
emrr.ghtml.

Em 04/03/2022, foi deflagrada a Operação Hefestos, com objetivo de desarticular um grupo
envolvido na venda ilegal de armas e munições para o garimpo ilegal. Foram cumpridos 4
mandados de busca e apreensão e 1 de prisão temporária, expedidos pela 2ª Vara Criminal da
Justiça Estadual de Roraima, todos em Boa Vista/RR. Veja em:
https://www.gov.br/pf/ptbr/assuntos/noticias/2022/03/operacao-hefestos-desarticulagrupo-
devenda-ilegal-de-armas-emunicoes-em-roraima.

Em 29/03/2022 foi deflagrada a Operação Mãe do Ouro, que objetivou prender o grupo de
pessoas suspeitas de articular o incêndio de viaturas e helicóptero do IBAMA, ocorrido em
setembro de 2021, em retaliação ao combate ao garimpo na Terra Indígena Yanomami. A PF
cumpriu oito mandados de busca e apreensão e dois de prisão preventiva. As ordens judiciais
foram expedidas pela 4ª Vara Federal Cível e Criminal da Seção Judiciária de Roraima. Veja em
https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2022/03/29/grupo-suspeito-de-invadir-sede-dapf-
etentarincendiar-helicoptero-do-ibama-e-alvo-de-operacao.ghtml. Em 27 e 28 de abril, ainda
houve o registro, conforme Despacho DLEINST/DRCOR/SR/PF/RR 25099988, da Operação
Aracaça.

Em 25/07/2022 a 06/08/2022 - foi deflagrada a Operação Guardiões do Bioma - Terra
Indígena Ianomâmi, que objetivou a destruição/inutilização de equipamentos utilizados pelos
garimpeiros na extração de minérios na Terra Indígena Ianomâmi. Veja em:
https://g1.globo.com/jornalnacional/noticia/2022/07/28/operacao-conjunta-combate-garimpo-ilegal-
na-terra-indigenayanomami.ghtml.

Em 13/10/2022 houve a segunda fase da Operação Guardiões do Bioma - Terra Indígena
Ianomâmi que destruiu 19 aeronaves, três embarcações e apreendeu 73 mil litros de
combustíveis. (https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2022/10/13/operacao-prende-16-pessoas-
destroi-maquinarios-e-apreende-6-toneladas-de-minerio-na-terra-indigena-yanomami.ghtml).

Segue, em anexo, o RELATÓRIO (outubro 2022) DE INTERVENÇÕES OPERACIONAIS DA
POLÍCIA FEDERAL EM CUMPRIMENTO A DECISÕES EXARADAS NO CURSO DA AÇÃO
CONSTITUCIONAL, ADPF N.709/2020 (25558178), onde, nas páginas 32 à 44, constam as
ações e o cenário em T.I. Ianomami. Especificamente, entre as páginas 40 à 44, são mostrados
os resultados das ações.

Em relação ao questionamento IV, sobre o mercúrio, a PF, além de diversas perícias
realizadas na T.I., criou um projeto para combater os ilícitos que permeiam as transações com o
poluente. Trata-se do  Projeto -Hg: Esforço de Repressão ao Mercúrio para Equilíbrio
Socioambiental – HERMES.
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4. À consideração do Senhor Diretor-Geral (GAB/PF), com sugestão de remessa ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública (MJSP) das respostas constantes do item 3 deste despacho até o
dia 03/11/2022 (quinta-feira), instruído o expediente com o documento SEI 25558178.

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO ADOLFO DO CARMO
ASSIS, Delegado(a) de Polícia Federal, em 01/11/2022, às 10:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 25639393 e o código CRC 305F5C05.

Referência: Processo nº 08027.001019/2022-09 SEI nº 25639393
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE ANÁLISE ADMINISTRATIVA - DAAD/GAB/PF
 

Assunto: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO PARLAMENTAR (RIC) Nº
631/2022, DE AUTORIA DA DEPUTADA FEDERAL SÂMIA BONFIM - PSOL/SP

Destino: SEAPRO/GAB/PF

Processo: 08027.001019/2022-09

Interessado: Deputada Federal Sâmia Bonfim (PSOL/SP)

 

1. Trata-se do Ofício Circular Nº 126/2022/AFEPAR/MJ (SEI nº 25514926),
oriundo da Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares, que
encaminha o Requerimento de Informação Parlamentar (RIC) nº 631 (20320664), de
autoria da Deputada Federal Sâmia Bonfim - PSOL/SP, por meio do qual "Requer ao
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Senhor Anderson Gustavo Torres,
esclarecimentos sobre os resultados da investigação realizada pela Forensic
Architecture (FA), em parceria com o Climate LiBgaBon Accelerator (CLX), sobre a
linha do tempo e os padrões de destruição e ameaças no território indígena
Yanomami, devido a exploração da mineração de ouro".

2. De ordem, encaminha-se ao SEAPRO para informar à AFEPAR/MJSP, nos
termos do Despacho SIC/DOV/GAB/PF 25639393.

 

MARIA AMANDA MENDINA DE SOUZA
Delegada de Polícia Federal

Chefe de Gabinete
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA AMANDA MENDINA DE
SOUZA, Chefe de Gabinete, em 01/11/2022, às 18:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 25641308 e o código CRC 618A2473.

Referência: Processo nº 08027.001019/2022-09 SEI nº 25641308

Despacho DAAD/GAB/PF 25641308         SEI 08027.001019/2022-09 / pg. 76


	Ofício Circular Nº 126/2022/AFEPAR/MJ (25514926)
	Relatório  (25558178)
	Despacho SIC/DOV/PF 25639393
	Despacho DAAD/GAB/PF 25641308

